
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA DE REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 01/2023 PMM 

Aos doze dias do mês de maio do ano de 2023, às 14h20min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se sob a coordenação da Vice-Presidente da CPL 

THATIA CORRÊA SCHMILDT, presencialmente e remotamente os membros: Victor Andrade da 

Silveira, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade,  Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho,  Marilia Nogueira Gil Santana,  Fatima Maria Cordeiro de Souza, Rodrigo Otávio Ismério 

Ramos, Vinicius Moro da Mata, Cristiane Garcia do Nascimento, Maria Lúcia Cardoso Travassos e 

Jonathan Oliveira Rocha, para proceder à realização da Concorrência Pública n.º 01/2023 – PMM, 

autorizada no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os que 

seguem: https://us05web.zoom.us/j/85718477387?pwd=ZlVsaGxGZzh5ZFlMaURCMHhGajV0UT09 

https://us05web.zoom.us/j/85718477387?pwd=ZlVsaGxGZzh5ZFlMaURCMHhGajV0UT09 
https://us05web.zoom.us/j/86451643958?pwd=K1dkdDNSY1V0UjE2bXhPMzRSMFZsdz09 
Retornaram ao certame as empresas, ETEPAR CONSTRUÇÕES LTDA, representada pela Sr.ª 

Thaciane Manfrenatti Ribeiro, MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, representada 

pelo Sr. Rodrigo da Silva Oliveira, COPA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 

representada pelo Sr. Otavio Peixoto Lomar, NM ENGENHARIA LTDA, representada pela Sr.ª 

Janaina dos Santos Gonçalves, SAFENET TECNOLOGIA LTDA, representada pelo Sr. Ricardo 

Iannibelli, SAGA CONSTRUTORA LTDA, representada pelo Sr. Ronaldo Farias Mesquita, HSR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, representada pelo Sr. Haroldo Antonio da Silva, AJA 

CONSTRUÇÕES EIRELI, representada pelo Sr. Antonio José Guimarães. Registra-se a participação 

da empresa OMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, via portador. Após diligências, o 

resultado é o que segue: Considerando os apontamentos da empresa HSR ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, referente à qualificação técnica da empresa PIRES MATOS 

CONSTRUÇÕES LTDA, foi esclarecido pelo servidor responsável pela análise técnica que, apesar 

do índice 11.016.0005-A, (m²), não descrever explicitamente a quantidade exigida na parcela de maior 

relevância, o item 11.016.0100-A (kg), o faz por analogia, uma vez que há compensação pela grande 

quantidade apresentada. As unidades (kg) e (m²), neste caso, fazem alusão ao mesmo material – média 

referente de peso do aço. 67.00 kg P/m², ou seja, o exigido é – 2.166.83m² x 67 kg = 145.177.61 kg + 

31.691.33 kg = 182.868.94 kg,; e o apresentado foi 822.01 m² x 67.00 kg = 55.074.61 kg + 161.167.21 

kg = 222.241.94 kg. Portanto, os atestados apresentado pela empresa PIRES MATOS 

CONSTRUÇÕES LTDA  atendem aos itens de maior relevância referente a estrutura metálica. 

Quanto a empresa HSR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, foi realizada autenticação 

https://us05web.zoom.us/j/85718477387?pwd=ZlVsaGxGZzh5ZFlMaURCMHhGajV0UT09
https://us05web.zoom.us/j/85718477387?pwd=ZlVsaGxGZzh5ZFlMaURCMHhGajV0UT09
https://us05web.zoom.us/j/86451643958?pwd=K1dkdDNSY1V0UjE2bXhPMzRSMFZsdz09


dos documentos pendentes, passando para a condição de habilitada. 

 

Referente a empresa COPA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, o representante da 

empresa apresentou a 17ª alteração contratual registrado, no entanto, não apresentou o balanço 

patrimonial 2022, também não apresentou a declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

conforme solicitado no item 12.3.3 do edital. Quanto a análise de qualificação técnica, a empresa não 

apresentou no seu Atestado de Capacidade Técnica o quantitativo mínimo exigido para comprovação 

da parcela de maior relevância referente ao código 11.016.0100-A, conforme determina o item 12.4.2.2 

do referido edital. Desse modo, passando para condição de inabilitada. Quanto a empresa TORSOR 

CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS EIRELI, a empresa não apresentou o 

balanço do exercício de 2022. Quanto à qualificação técnica, não apresentou no seu Atestado de 

Capacidade Técnica o quantitativo mínimo exigido para comprovação da parcela de maior relevância 

referente ao código 11.016.0005-A, conforme determina o item 12.4.2.2 do referido edital. Diante disso, 

passando para a condição de inabilitada. Quanto a empresa NM ENGENHARIA LTDA, referente a 

análise da qualificação técnica, informa-se que a empresa apresentou o Registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia / Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CREA/CAU do Profissional 

responsável pela empresa, conforme determina o item 12.4.2.1 do referido edital. Contudo, quanto ao 

balanço patrimonial, a empresa não apresentou o balanço do exercício de 2022. Desse modo, passando 

para a condição de inabilitada. Referente a empresa SAFENET TECNOLOGIA LTDA, o 

representante da empresa apresentou balanço 2022 sem o devido registro ou autenticação na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente ou por fotocópia do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis. Desse modo, passando para condição de inabilitada. Quanto 

a empresa ETEPAR CONSTRUÇÕES LTDA, o representante apresentou o balanço patrimonial 

com data de registro posterior a data do certame, no dia 05/05/2023. Nesse sentido, passando para 

condição de inabilitada. A empresa MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, 

apresentou o balanço patrimonial com data de registro posterior a data do certame, no dia 12/05/2023 

pela SPED e 11/05/2023 pela JUCERJA. Nesse sentido, passando para condição de inabilitada. Cabe 

ressaltar que as pendências de registro do Balanço Patrimonial, não foram aceitas, por se tratar de 

condição preexistente ao certame, conforme determina os acórdãos 1211/2021 e 966/20222 TCU. E, 

ainda, o prazo para o registro do balanço patrimonial é 30 de abril, de acordo com o código civil; 

vejamos: Art. 1.065. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve 

realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, com 

o objetivo de:  I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 

resultado econômico. Diante do exposto, esclarecemos que há hierarquia das leis e neste caso a lei é 

superior a qualquer instrução normativa que diga o contrário. Para a administração pública é 



obrigatório a exigência de documentos balizados nas regras legais que revelem a situação mais atual e 

real da empresa, para que haja maior segurança nas contratações. Referente a empresa AJA 

CONSTRUÇÕES EIRELI, foram solicitados documentos complementares referentes a 

autenticidade do Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário nas fls. 26 e 27. O 

representante da empresa entregou à CPL e-mail da JUCERJA informando que não a referida junta 

comercial não autentica termos de abertura e encerramento. Diante do exposto, será realizada diligência 

para apuração na Junta Comercial. Por fim, a sessão foi suspensa, com retorno marcado para o dia 

23/05/2023 às 14h. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata 

que, após lida e acatada, vai assinada pela Vice-Presidente da CPL, Equipe de apoio e Licitantes 

presentes.  

 

 

THATIA CORRÊA SCHMILDT 
Vice-Presidente da CPL 

 
   
                                                              Maricá, 11 de maio de 2023. 
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